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Portaria Nº 177/2025. 

De 27 de Janeiro de 2025. 

 

 

Designa Servidor Público Municipal para a 

fiscalização de execução de contrato. 

 

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 

Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar FRANCIELY REJANE STORCH, para exercer a 

fiscalização do Contrato referente aos Processos: 

   Processo nº 033/2024 – Pregão Eletrônico nº 012/2024 - Cujo 

objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para prestação de serviços com caminhões e máquinas, com 

operador e/ou motorista e demais despesas por conta do contratado, 

conforme especificação no edital. 

   Processo nº 040/2024 – Pregão Eletrônico nº 013/2024 - Cujo 

objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na instalação, configuração e ajuste fino de 

câmera IPS fixas, câmeras OCR/LPR, câmeras SPEED DOME IP e 

INTELBRAS, com suporte técnico de vinculação de software para 

acesso, gravação e transmissão, suporte técnico/análise 

processamento vídeo/configurações integração software terceiros 

para o funcionamento das respectivas câmeras, conforme condições e 

quantidades descritas no termo de cooperação nº 57.127/2023 – 

Programa Vigia Mais MT, conforme especificação no edital. 

    

Art.2º - Nomear GUSTAVO HENRIQUE MACHADO ALVES, matrícula nº 6259, 

servidor no cargo de Engenheiro Civil, como suplente de Fiscal do 

referido Contrato. 

 

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário, em especial a 

portaria de nº 265/2024 de 23/04/2024 e 280/2024 de 03/005/2024.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 27 de Janeiro de 

2025. 

 

 

 

                         Vilson Biguelini 

Prefeito Municipal 


